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1. INTRODUÇÃO

A Instituição Universitária possui uma longa e tortuosa história, o inventário 

de suas crueldades é enorme (LOUSADA; CANTARIN, 2020). Desde tempos 

remotos, ela tem sido espaço de reprodução de desigualdades e de 

silenciamento, especialmente em relação às mulheres, que enfrentaram inúmeros 

interditos e limitações para acessar o ensino superior. 

Hoje, com a crescente presença feminina nos espaços acadêmicos, surge a 

necessidade de políticas e práticas que garantam direitos e promovam um 

ambiente seguro e inclusivo. Nesse contexto, a Universidade Federal de Pelotas 

(UFPEL) ainda apresenta lacunas no enfrentamento da violência de gênero, 

afetando discentes, docentes, servidoras técnico-administrativas e terceirizadas. 

Para responder a esse desafio, foi criado um grupo de trabalho voltado ao 

combate à violência contra as mulheres, que definiu regras e procedimentos para 

prevenção e acolhimento de denúncias. O grupo, formado por representantes de 

coletivos, discentes, docentes e servidoras técnico-administrativas, destacou a 

importância da interseccionalidade, considerando as experiências de mulheres 

mães, mulheres trans e outros grupos vulnerabilizados. Além disso, analisou 

práticas de acolhimento em outras instituições de ensino e avaliou os 

mecanismos disponíveis e os que podem ser implementados na UFPEL, visando 

propor melhorias estruturadas e eficazes. 

Este estudo problematiza, portanto, como a universidade pode estruturar 

políticas institucionais para enfrentar a violência de gênero, construindo um 

ambiente acadêmico mais justo, seguro e inclusivo para todas as mulheres. 



2. METODOLOGIA

A metodologia adotada para a construção do protocolo consistiu no 

estabelecimento de um diálogo entre a Reitoria e a Coordenação de 

Acessibilidade e Inclusão (COACE), por meio do qual o trabalho foi organizado 

em cinco Grupos de Trabalho (GTs): Mulheres, Etarismo, LGBTQIA+, Racismo e 

Capacitismo. 

Foram realizadas três reuniões conjuntas entre os GTs, a Reitoria e a 

COACE. Posteriormente, o GT Mulheres passou a promover encontros semanais, 

em formato presencial, contando com a participação de técnicas(os), docentes, 

discentes e representantes da coordenação. 

Como resultado desse processo, foi elaborada uma minuta inicial do 

protocolo, que foi apresentada aos demais GTs para apreciação e contribuições. 

O objetivo é consolidar um documento único, reunindo as propostas de todos os 

grupos, a fim de encaminhá-lo às instâncias superiores da Universidade Federal 

de Pelotas para análise e aprovação. 

A iniciativa busca impactar positivamente a comunidade acadêmica, 

promovendo um ambiente universitário mais seguro e inclusivo, além de servir 

como referência para outras instituições de ensino e para a sociedade em geral 

no enfrentamento às violências. 

3. RELATOS E IMPACTOS GERADOS

   Desde a criação do Grupo de Trabalho responsável pela elaboração do 

Protocolo de Combate à Violência contra as Mulheres na UFPel, tem sido 

possível observar avanços significativos no debate institucional e na 

sensibilização da comunidade acadêmica acerca da temática de gênero. As 

reuniões realizadas reuniram mulheres de diferentes segmentos permitindo a 

construção coletiva de propostas de enfrentamento à violência. 

    Os relatos colhidos durante os encontros evidenciaram situações recorrentes 

de silenciamento, assédio e discriminação, o que reforçou a urgência da 

implementação de medidas efetivas de acolhimento e prevenção. Esses 

depoimentos contribuíram diretamente para o desenho de procedimentos mais 

sensíveis e inclusivos, especialmente no que se refere às demandas de mulheres 



 

mães, mães atípicas e mulheres trans, trazendo a interseccionalidade como eixo 

estruturante do protocolo. 

     Entre os impactos mais relevantes já identificados, destaca-se a ampliação da 

consciência institucional sobre a necessidade de políticas específicas de combate 

à violência de gênero, bem como o fortalecimento do diálogo entre setores da 

universidade. Além disso, a experiência tem proporcionado às envolvidas a 

formação prática e crítica, aproximando-os da realidade social e institucional e 

permitindo a vivência como espaço de transformação.  

     Embora ainda em fase de consolidação, o protocolo já se configura como um 

marco na instituição, não apenas pela possibilidade de garantir maior segurança 

às mulheres, mas também por inaugurar uma cultura de enfrentamento das 

violências de gênero no espaço acadêmico. 

 

4. CONSIDERAÇÕES  
 

A construção do Protocolo de Combate à Violência contra as Mulheres na 

UFPel reafirma a necessidade de a universidade assumir sua responsabilidade 

social na promoção da igualdade de gênero e na proteção dos direitos humanos.  

A iniciativa, aponta para a consolidação de uma cultura institucional pautada no 

acolhimento, na prevenção e no enfrentamento das violências. 

Mais do que um instrumento normativo, o protocolo representa um 

compromisso ético da universidade com a criação de um espaço inclusivo, seguro 

e democrático, capaz de reconhecer as diversidades e de enfrentar as múltiplas 

formas de opressão que atravessam a experiência das mulheres. 

Dessa forma, a proposta se configura não apenas como uma ação voltada 

ao público da universidade, mas também como um gesto de transformação social, 

na medida em que dialoga com a comunidade e contribui para a formação crítica 

e fortalecendo as ações institucionais de prevenção à violência contra as 

mulheres. 
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